ATA Nº 06/2019 - REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA.

Aos três dias do mês de abril de dois mil e dezenove, às 14 horas, na sala de reuniões  da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná,  foi realizada reunião  da comissão acima citada. Presentes os Vereadores   Elza Aparecida Barbosa Romoda  e Gilmar Soares da Fonseca, a Vereadora Ligia Lumi Tsukamoto Suga, a Oficial Legislativa Andréa Marta Salamon Schimmel, a Assessora Parlamentar Luana Caroline Ferreira dos Santos,   a Assessora Jurídica Clorinda Vanda Helena Eloy, a Contadora Durcelina dos Santos Titotto e o Advogado Israel Francisco dos Santos. Ausente o Vereador Alécio Moroni.  Inicialmente foi lida individualmente e assinada pela comissão a Ata n° 05/2019, da comissão de Constituição, Legislação e Justiça. Ato contínuo passou-se à análise do projeto de lei n° 017/2019, do Legislativo, que estabelece, no âmbito do Município de Guaíra, sanções e penalidades administrativas para aqueles que praticarem maus-tratos contra animais, e dá outras providências. O Advogado Israel leu e explicou o Parecer Jurídico n° 72/2019, com a análise sobre a viabilidade jurídica do referido projeto de lei, recomendando a remessa à comissão de Obras, Serviços Públicos, Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente. O Relator da Comissão, Vereador Gilmar, apresentou parecer pela admissibilidade e tramitação, sendo que a Vereadora Elza votou à favor do parecer. Portanto FAVORÁVEL o Parecer da Comissão, que decidiu ainda pelo envio do projeto à Presidente da Câmara Municipal, para se manifestar sobre a necessidade de análise por parte da Comissão de Obras, Serviços Públicos, Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente.  Em seguida foi analisado o projeto de lei n° 015/2019, do Executivo,  que autoriza o Poder Executivo a desafetar e alienar imóvel, conforme especifica, e dá outras providências. O Advogado Israel leu e explicou o Parecer Jurídico n° 59/2019, com análise sobre a viabilidade jurídica do referido projeto de lei, recomendando o envio à comissão de Obras, Serviços Públicos, Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente. A Comissão decidiu solicitar que um representante do Executivo Municipal venha até a Câmara explicar para os Vereadores sobre a avaliação do Imóvel, antes da votação do referido projeto. Em seguida o Relator da Comissão, Vereador Gilmar, apresentou parecer pela admissibilidade e tramitação, sendo que a Vereadora Elza votou à favor do parecer. Portanto FAVORÁVEL o Parecer da Comissão, que decidiu ainda pelo envio do projeto à Presidente da Câmara Municipal, para se manifestar sobre a necessidade de análise por parte da Comissão de Obras, Serviços Públicos, Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente. Ato contínuo foi analisado o projeto de lei n° 016/2019, do Executivo, que autoriza a participação, com reservas, do município de Guaíra, Estado do Paraná no Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado do Paraná – CINDEPAR, cria dotação específica na LOA 2019, e dá outras providências. Da mesma forma o Advogado Israel leu e explicou o Parecer Jurídico n° 60/2019, com a análise sobre a viabilidade jurídica do referido projeto de lei. O Relator da Comissão, Vereador Gilmar, apresentou parecer pela admissibilidade e tramitação, sendo que a Vereadora Elza votou à favor do parecer. Portanto FAVORÁVEL o Parecer da Comissão. Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião, sendo lavrada a presente ata. Eu, Andréa Marta Salamon Schimmel______________, redigi a presente, que subscrevo. Sala de reuniões da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 de abril  de 2019.
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GILMAR SOARES DA FONSECA
Relator  da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça


ELZA APARECIDA BARBOSA ROMODA
Secretária da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça



Demais presentes:





